
 
 
 
 
 
 

Fernando Zeferino Pereira 
Chefe de Gabinete 

 

São Gabriel da Palha, 27 de fevereiro de 2020.

DE: Presidência
PARA: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania

Referência:
Processo nº 79/2020
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 2/2020

Autoria:

LEANDRO CEZAR VALBUSA BRAGATO

 

Co-Autor(es):

BRAZ MONFERDINI, TIAGO ROCHA, LEVI ALVES PINHEIRO,

Ementa: Dá nova redação ap art. 32 da Lei Orgânica do Município de São Gabriel da Palha.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Encaminhar a Comissão Competente

Ação realizada: Ofício Encaminhado

Próxima Fase: Para Parecer de Admissibilidade
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